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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

ú Dr lYo -a^rÃtLIrl il EtruiuJ
$le l7 de -ruIhs de 2003)lrzv rr

Dispõe ssbre es dinetrizes pffa a elab*eçã+
âo r ai Íl-aomorrÍíric rlc 7.Oíilt! c r{ó nrrt aqí.ira i:--i U-i !.iiii-'ii1!ii iii ii- -Úw- v $u L'uqrGü

proüdênciss.

O PREFEITO }C }"{{JNICÍPIO DE BARRA D+*q COQ".]EIRCS,

ESTÁDO,,E SERGíFF',

Faço seba. que a CàmaÍI* de Yereederes dc lJh:nic/.pic de Ba:ra Cos

Ccqueircs, epl:sl'ou I e'..1ssnclonc 3 prss'ente Lei:

IiíSPOSíCÂ O PBELiRííFíÂ R

Art !o - Em cunnprimfllto âo disposto no Art. !6, inciso tl e l,:l.. 17

da Lei Orgânica d.o lr,{unicípio de Barra des Ccqueiros, esta Lei fixe as diretrizes

erçsmentáriss do Município de Bsrrs dos Ceq.;--irss pàÍs c exercício financeirs de 2W4.

^^-nrmnácntln'

I - Prioridedes e mef,as ds edministrsção pública municipe!,
TT - Í'lireúrizês rrârq clahnrecãn rln Orecmentn dn l\-,[rrninínin e s-Ir.4§ti - L-úviii.ÉEE PüG UiÊU-v-iÊYõU- UL; -v-iYÉiiÚiiiu ÚÚ

akmnÍiac4.LvrsYvv.J-

TTf - Esfnrtrrro o ^r-o-izocãn r{n orr:cr!e.a-to'iii - úa:1aÚÍUi* V ViE*iiir-*Y*v sL, v.Y*r..vrrDv!

fl/ - r}iannsinÍiaa ralrtit ae às dacnacac a^ní! !Í!es§n*f e e-negrrtns soeieis'iv-j,-iJP-v-Eii/Ü-!üíaiõiiíg-*JU!JiJLü*úvUi.rijUúÚv*

\/ - f'IicnncinÃac ralofi.ros à dírnrtq mrlnieina!'í - tu-iÉPÚ-úiYUlr iÚÉai-rü.'B sltruÉ

\4 - Dsposições s+bre êlteÍações na legfslaçãc tributária;
IftT - DisnnainÃas ffnaisí ii u'üt,t,!,.Yvvs rrrrsrL"

..t 
^ 

llr'ÚrÍrÍ ,l Út.Clf I r ti rrt I

pRroRrDÂDES E HrE S DÂ Â$FÍIIüSTRÇÃO RíUI{ICIPAL

Ârt. 2o- Ela',,endo priaridades de metas nor,rss pam c e,*,ercícis de
'lÍlll.Á. eqãn áiomi-inaáâs nír Plerrn Phrtierrrlet do À,íruirtrlriry'rÍ.?l'rff\<ÁU-U-T i,Liúú_ UiJv. rtrrraiúg*i- riv . r$r lqrrs*r sv r.tsrrrvrP

rt--:---JÊ- r'r-:-- 
^ - --l^-:J-l-^ ----L---L-- J- Írt-.--ÍátaB]t'ilru Lf.lllf{, - Ja.!i Prlrrlruautr§ tr llltrtilà tiullstiluttr§ utr rIilIIL,

Plurianuai *ráo preceaérwia aa aiocaÇâü <Íe recursos rio orçmeata Wa o ãiio ae Zuw.

t-ttúÚrlt rttL.r^I.f I -d L,IJ!,, II

!!úfrrnTÍr!ú!t!i!§ -!tr4 lfr,! !!!r !r!!^Eraf-.i-f-r !!íf r-rMrAL!T,rLf,Tí! rn Ctrra c! tr rrrr:tla Àrrlir,'c.Lrlllt r rlrriz.rlL§ rrtrlrÊl lilrrllrtrlt.al\.frt., rr\, t trvraivtÍ-il ai, I! aai-,^ã,s ÃLi i úE{áLijii§

A;.t 3t- A glabarpeão dn n-roietn -q enrn-'eeã^ e e eveetreãn de I ei
l-troqmaatíriq nap 1fi(tá' Ãarranõ^ Gêr rgalizsdes de modo e e:ridencier g trgnsngrô_pci* d*. úÉãÉüEü uu iiIVU'u- õ gÍiiiçiÍliiti i: iI i:riBPriii E'ii-eir: í;idÍ

Av Moises Gomes Pereira' 
'3i3;i5ir,:j;?,ôr{,?\Au?-lííiiífl;.ióffij,?coqueirovsergipe-cEp 4st4o-o0o
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p RE FErruRA M uNf8ffil?, BTBX"iiL D o s c o e u E rRo s

sestão fisca!. obser..,andc-se c pdncípio ds pu!:licidade e permitindo-se c annplo acesso da

ãsciedsd+ a t+das es infcrn':ações relati'res a cade uma dessas etapas'

Art. Á.o- A despesa do Pader L.egislativo lr'{unicipa!. Psra o e---ercício

de Zg,n4, sbedecerá o disposto na Fmànda Constitucicnal n" 25, de 14 de fe"'ereire de 2000.

aplicando-se s percentlla! de despesas e de subsidios'

adít lnnr:r-íl^
i_i-t 1.-s +--'a-j- B.-- ,É-+-=-:

....rr.ici'tt
i-, r a_J *n, r Lr ê E-+a

governo.
À r-t áo - Nq taÍlíE+!Í!geã{} d--q áeqltcqg nãn nnrlarãn cêr-
J7. í* i-= ! Ê5 Pii--.---.=i-:à8i.,.=t-! -É; =J=;I---LJ=ã iir"ir-.' :--:-;-L+LÀ L+-L-= '-,i'i '

Ei..qÁos, áo-or.oqâc,- qp!z! ílrre egte!3ry! rlgfinidqe 3c: rô§írr.lntit.ra 0^.tas
i.i,-r.Giir_ta, -riij-iii;Ç-:-;Íi:; Ir-r..: ri L.+,ra-. r..,.,iÇjitii: ti=liiiii=+J-+.: +!.= r r=-Jg-;i--'v+i 5L+--? iL-iii+aí'ii

de rssursss e lgsfme*ts institr:ídss âs unidsdss âxssut+r3,s;

II Inclúdos projetos scm s mesms finalidade em meis de uma unidade
n-nqmnlâáq-vi Ysr.rvrrlsr 14?

Inclr:ídas daspesss z tit;/l+ fE!*.,estimetrtss - F.+jEÍIe de FxecltÇã+
5

g=p*c1;i, r+ssal..,sdcs +s cssos de calsmidade pública

forma! mente ft:c+*heci d+s 
=

Class.ifieads.s como ati..,idsdes dctações qlre *.'isem +
\-'31+r5ajr-al --'l

desen*=,o!t lmentr: 4s =çõss linstsdas !!* temp+ e das resl:ltem
nrrrárrfns ^rrê /-^nní.rry-a!.!D l.lerrA -e Flrt.teneãn nll -ane.&icnp*enfn
i.;i i_;:jiá+t_,'--i tli= 

r-_á_,ri ii/i_-:i i +-! i i 1-!ÉÉ! §. + Ç.'--i. l;i3í ii:#:-j r--;tÉ +aÊ---.--'- : Ê-!-!'------=Eãr i Ea;r:i-----'
tÃo 

Ârãn âe G*rr*r=,.r hem efim$ classificad*o rí^r!l!n nrnieJl-rs
--;tLr- = r1.ii-r*ã -L+-L. -3Jir-; Í *,z.La,Fa- i.-=\,.=:!5 -at=-Jarr\; t-=i-;JEEíré+Ú---+*.,lt s{r:eiLr }rt--*' iê''}a'-i-'

onÃas Ão ,llronõft nnntinrrlrte
el-iii-; r=,i-r L1= ij t +r E4.Y.I'I..; Lra-'i'3 a' I i' 1-41i'--aa*.

^ 
r ,to t= --^s-l- - :.--!==-ã-- -r T ^: Í\-^^a-++4;- ^- ----' --t'l2t^^,afÍ. i- - i;. -vf'Jâüâ A ÍíiÇEliSaC, iiB LeÍ L'-rÇAinEnliíIl'i É itíu§ trçurlu-\

adicic*ais, de daleq*es a títutc,s de subverqões sc,ctaiB, çesseiçaÁia§ aqueias a

entirlarles privarias senr Íins irrcrafívos-. <ie atividades de tt'àtÍrrezil- crtntíntrarla seianr rie

atendime.nto direto ze pí:blica, de forms grat;ita nas áreas de *ssistêncie socia!. iaude e
pÁrrnanãn
e$evEYúv.

§ !" - Pale s entidade pri'..+d-z que de,se-n';clve etivtdades de assistêncie

à crianÇa e adolescent*-"é n"."r=ário e registrà, tansbém, ne Conselho Ir={unicipal dos Direitos
Ao ?*4oaoq a .ln Âá^loooÃh'ld'L;<: út iú, aY4

§ 2" - Pzrz habilit*r-se z+ çetebi*-enta de s;byenções s+ciais, e
^*+iÁ-á- --i.,oáa oo- {ine lrrnrq+irrnc Açtrct/s qnrasenfqr Ãoolqrqrãn áo lÊr-^innqmantn rçmrlqr

nos Éltinas- cinco anos. enitidz nc e.'r-ereicio de 2c{"|4 wr três autoridzde: lec-qis e
nnmnrrrrronta áo ramrlqrj ÃqÁc rln monáotn áa sttq áirainria'
úL'ii.-r:-_

Alt S"- .ÀJém de obse"r',ar as diretizes estabelecidas nests I-ei, a

de recurses na I-ei Orçe.mentfuia e eÍ,, se,.rs créCitos erdieicneis será {bita de mcdc.a.

o ccn&§le dcs cr:stes d*s sções e n".'eliaçSo dss re$:!ted+s d+s pr+g:emes de

8 ?o - Âc nntrtnrnrllr.Ãa< rle raenrl*riÃeel* pvirÃÃâG nírc nnrácr*fne
a--

2" der=,erão ser ence:ninhadas ao Pader f .eris-!eÍi'-,a }-{rrnicirlat entes dz .,nteeão det üiÉtúú _ü
Í\sorymanllt io ,l^ aaa ?Íll\tlvryu4rvulerr4 uu Qrr-r

Io g
fpi

ilI
ii-.í-

I\/

Av Moises Gomes Pereira' 
'3i3;i5i'I'Jz?Ã;og'?\?r'?i3#lií*;"'ófl?i,lJ,coqueiros/sergipe-cEP 4st4o-oo0
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

CÂPÍTIJLO iii
EsmrlruRÂ E oRCÂNrzÂÇÃc DO oRÇÂFíEH?c

Alt 8." - Pa- efeite deste I e!, entend+se por:

I - Program4 o instrumentc de crganizaçãc go.,,emamenta! .,,isando àcon*i.'*so dos objetivos pretendidoi, s"m mens;rados por
indicadores nc plsno plurianuel:

Ir - Ati,icade, um inst-;mento de pno-rymaçãc pem alcançer o
cb^ieti.,,c de um progrsrn^â, en.,,c!.,,endo um ccnjunto de
operações que §3 realizam de mode contÍnuo e pennanente. das
qrrais resulta unn produto necessário à manu.tenção da ação de
gove.rno;

III - Pra,isgo, um prognmsção pem elcençar c
áa ,t-*w iiii, p !'-rendc um cenjunto de cp
imitadas no tennps, das quais ..esulte,** |..oduto gue concoÍ!.e

pe* e elr+ansão +u aperfeiçoamentc da açãc gc.r^-rnamenta!;

rv - opemçec_ espnecin!, es despesas que nã+ confibuem para a
mnnutenção das sções de gc'uern+, des quais não res;lta um
produtq e não gemm cs!ÉBpresr"sçãa direta sob a furma de bens
ou sr',{çcs.

PT4gra"o i,'ni*-o-- cada p,'r:grama identific.ai-á as açfres necessáriaspara atingir or §Êus obierivog sob a iorma ai arloida/íec 
" p."i**"*, J*p*.ia*u*io o.respectivcs valores- hem corno as trrírlades oniamenfárías respan*íu*;s jrar' realizacão rlaaoda r ' ' i---'-

Arú- 9-" - o orçamente d+ Municípie dz Barra dos coqueiros,compreenderá a programação dos poderes I.egisleti,.,g à E:r,ecutire, neantidos pelaAdministraçãs Púhlice !.{unicipal.

unidedeorçamentáriq!Í*i3;.;.?f.'#::'iÍ.'"fffi I#,:ãIff '.;
oHecendo e sqg,;lnte clessifi ceçãe:

3. d+sçese p+r
su=? nStureza-

I Pessoa! e en+srsos sceiais;
U - furcs s encsrgss ds dír,ide;
III - Outras despesss ccrre.ntes:
Ir,/ Invgstimentos;
\,/ - Inversãoos Finaneeiras;
\{t -.{m+ltiuaçãc de díl,ide.

Av Moises Gomes Pereira' 
'3,.,$ii5i;I'Jj;yÃbgr'\'ou?iíílií*;.iófillf;coqueirovsergipe - cEp 4st4o'ooo



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL I)E BARRA DOS COQUEIROS

rlemr-n cfrqtirrnc'
sE,r ! rqJ, I 

^i_-.+t Lt-$! E -JL.!

§ 1-' - A lei orçamentárig ineluirá, dentre outros, as seguintes

I - Das receitas, que sbser.,,arão ao pre'isto no Art. 2o, § Io, da I ei
Fedels! n" 4.;t?O de l? de merçc de 1964;

II - Dcs rffiu.rsos destinadcs a meÍ.-;tençãe e desen.,,cr,Í{menfc dc
ensinc, de frrme a carecteÍizar c cumprimento dc disposta no
^4rt. 1!2, ds. Constituição Federa! e da l.ei Orgânice doI\írrniníni^.I'rsr..vrt,iv,

EI - Dcs râcursos destinsdcs ss F'undo lr-.funieipa! de Saúde.
cumpringento à legislaçãc pertinente e ao esÍabelecidcE-en'Ca C+;isiiiuÇioÍiâ! n." ?9 de ! 3 de set*mbi-a Ce 2COS
ljrr

Art !!.' - O de lei orça É apresentado ccm a

fX 
e o detalhsmento descriros nest licsndq nt es demsis disposições

Alt !2." - Os cneis sclicitedcs Cs.,,erã+ inCicera origemdcs r*urms e cHmelÊc a f*"r::ra e o estabelecidc *esta Lei.

capiitnc i.;
Dr§pcsíÇôus nur,arii,Âs Às unspesÂ§ coi_,í pE§soÂL E EF+CARG<>S

SOCIÁIS

Art t-1." - As despes's com pessea! e ence,rÉícs scciais serãc fixadascbser..'ando-se o seguintes limite:

§ !.'- Para s F+der li:..ecuti.,,q c esta.belecidc
III- da en. 20. da Lei complennentar n.o r0r, <!e 04 de *aio àe 2000.

Fsrs + Fcder Issislstir,*. s limlte estabelecidc nâ Emend*Constiruçiona! n o 
ZS_ â fbvseir+ de ?000.

L*' !4-" - A ccncessãs de quarquer ..,antegem ou sumenfo deremunereçãe- a criaçãc de carg+s ou adaptações ns est-Jtura de carreira e e admissão depesseal, a +:a!quer títula pelo or.eãcs su entidedes da Ad
pcderãc ser !e','âda-s. a efrito. desce que seja dernongreJs e
dentre dc limite esr.abslecids no incisc m, a" *rt. f g * =+_ "ambos da r.ei compremerÉsr no l't, de 04 de maio de 2000

Art tS-o - IrIo exercícic de ?ao4 scmeilte pederão se.. admitidcs

êrn
L-1,Ài

nâ
iEl'+

,i t', o
*1 -'

.lo 7 ,4 ,1
L!!, t -t 1!

§er.,'!dcre*q se-

Av Moises Gomes Pereira' 
'8i8;i5irl:Jz?,ôo{r'\iu?iíílií*;.ióf?j,iàcoqueirovsergipe - cEp 4st4o-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL I)E BARRA DOS COQUEIROS

Il'vi sfire.:---iiüii:JIr} Cefg+s r=iAgCS _3 pfgenehef:

Ir - Hos"'er p-'á;ia dotação orçannentána suficiente pa.% o etendime_nto
da despesa;

trI - Fcrcbser.,edc o,timite constitucicna!.

Arí !6'o No e---ercície de ?0M, a realizeçãc de sa*riçoextmsrdhário, some*te poderá ocorrer quendo destineda ao atendimento de rele..,sntesinteresses públicos' especislmente cs .,*it*do= p.r" ár", de assistência socia!, saúde.saneemsnto bá§ieo' pe,imerteçãe e li,n,'pe,,a p'Íbtica queens{an: situações ençerqêçlciais deriscc ou de p,.ejuízo para s sosiedade.

Arf. 1?." - Os Prcj+"os de I ei relacjonados a sumsntc de sesr.e coxrpess,oel e ençsÍgcs- scciais, nc âmbit+ dc pcde, Exwutire, ce.,,erão 
=*, *rr"*ã;ffi;I;maniftstações da sec.'etana lr-&:nicipal, de .Admini.r*ã; e Finanças e ebeceça o disposto ncArt. Tl, da r.si camplementsr no toi. de M de *"i" à" zbào

atribui@s neces§árias xre;*[Í*,lou dffi.j[:''ff[;. assumii'á ei'i? seu âmbilo, as

Â!t 18." - O dispcs+"o no s 1." do aEt. lg da l.ei Complementar l0l, de04 de maio de zBa, eprica-se, e).-crusi,emenre, p?.Fa frm derádi. d;;;-il; deqpesa totarccm pessce!. i*dependentemente da legalidaCe cu.,,e!idade dos ccntratcs.

a"i-ágmfr, iir:ica: - I.t'ão se cr,irsjrÍer= rclijrú siibstitiiiçãc rie sei-vidcu-es,para efeito do caput. se ccÍrtreto de te,rceiriza4Âio .*ioii"* u iqxiireta de ativi<iadesqu€ §eJa acessórias, insfrumentais ou complemenrares aos assuÍifos gue consúitui área decampetência lqal dc ôrgão ou entidade,

C,âPÍTT,'LC E.,'

s rS p+.q gÇ*eS 
Er E Lâ ??r= rê s

Art- 19" O srÇ.zrnr.gít!*
r+euÍscs para + psg*ment+ dss des,pesas de Di.=,id3

,
Â DEE?*ê

CAP.ITTTLS Vr

Dispc,§ieÕps-ecsRE-âi.ilER{ÇÕesi;.aLECisL{ÇÃciEiBEiTÂRE{

benenci+denarurcz-ziü+-:';;-3-T;:1rt_::,áãr;;;l;_ãffir#;iffi #Connplements,r no '!01, 
Ce 04 Ce nnsio Ce 2000

I€{I']'+TCEPâL

4* Mrrnicipi* destin *ir.
Ptrbliee l\4lrnicipa!

Av Moises Gomes Pereira, 
'3i3;i5b;:J1?Ão{rn\3u?i1líllí$;.ió*?i,lXcoqueirovsergipe - cEp 4er40-000
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ESTADO DE SERGIPE
PRTFEITURA MUNICIPAL DE BA-IIRA DOS COQUEIR9S

§ 1" - Caso o dispcsiti..c le.-gal sancionado teúamssmc ene''cícia o pcer Exeflrti'-.c prcwdencla:a e enureçãc des
equi.,'alentes.

impact+ finaneeir+ nc
d+sSeggs +nT ..,g!+r+S

tr

§ 2" - A !+i rnensi+nad.a
c-sneelemento de d+speses sm idêntie+ .,,sl+r=

I}este *rti-re sslllente efltraÉ em :dgcr 3pós o

Â!t 2!." O
ccn,,eniência administrsti..,a, poderá

ncia de alt na lqislação a ennare pal_ após c encÊ ntc do
rlgue em âu vs à estimative da receir"a, os

de l.ei
recursos acrescidcs ser.,,irãc para abe.rtura de créglito

rf= 23.o As r-*feita.s
rer-/issdas e atualircdas., ccnsiderandc cs fhtcres
113 Csltaçãa de recurscs

pe!+ It{u*isípi+ fontes
is e s+ciais que p encisr

\r/

capÍiino l1ii

DAS rlrsPoÇcus FTNÂíS

Att. 24." - O ge.-enia e,, dsI-egislati',,o será er.-ecutado stendendo as suas n
^ 

?.r(r ,t^ t., t^ -^^- --; , ::T " c etn

e20oo 
Úv r'lvr L n Ce

A?f.25 - O pod ti,,,e enyo!.,,er sistena e! deaproprieção de des.pesas, ccm o ob-letivo strer cade açãc orÇam

^rnqmL'i'yGill mO
furma eo
corre.nted', "investimentcs,, e 

..in-,,ersões 
fi n anc

AÍ:. 27." - Sãs vededss quaisq:rer procedinento p*_lo ord dede
de 

a e:rrecução de despesa s,em compro..,ads e =,rn*i"nt" áirpo de

Art* 28=o
ccmunitárias_ reccúecidas de

- o P+der EseEruti'='o p+derá 
=sl+brer c+rllrê.:r!*s s+!Tr sscshsutilidade publica pela câmsra l.{r:nici+al de Barrs d+s

Av Moises Gomes Pereira' 
'3i$;i5iil:J1;fl ;a{r'\3u?i3*íllí$;.ióf?*,";coqueiros/sergipe - cEP 4st4o'o0o
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ESTADO DI] SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Cr,.nttei-tns ant Â-s-sennh!éi-q I-e.-is-!-aÍit-,-s dn Flst-erlo rle §e.rmne rfesrlo nrra nãn n^§srrâml::J i'ú.GL- s! -J-!isii;-, G5B135 .lillS iE!- ii-ú--E=.êiii
frizli4eieh;*zti.rtz e se dediçem ay.*""ÇãlÇ de er:sins g;r=:uitc.

.^*!t 29." - ê.s entidedes pri.,edes beneficiadss com recursos públicos
* qualquer tít'r!c, submeter-s*ãe a frsczlizeçEs do poder ccncâde*te e prestarão cctttas corr1 s
finalidede de se I'erificar o eumprlmentc de meÍss e cbjeti.,,os paÍÍr o§. queis recebeÍsm os
Íüc-r,íSOS.

A!t- 30.o - O Poder E:r,ec;ti.,,o d*,xâ eleborer e publicar, sté tdnta
dies após a publicaçãc da r.ei Orçamentária de 20M, cronograms anue! de desembolsa
mensa! pcr +rgãc ds P+Ce'' E--.ecuti','g cbsr',.a*dq em relação as despsas censÉarÉes desse
crcncgrsma, a abrengência necessária à obter:çãc das metas ficeis.

Â't. 3r-n - A secretp;ia l![unicipa! de .{dnninistração e Finanças
publlcará" juntamonte com a Lei O'.çamentáris, o Q;edre de DetelhamepÍc de Deo-neqs nnr
4çariarn o ari..iáaáa ns atcmanrne áo á**J;--:;^=;:;;:r: ^-: i:;i:'* 

-- svi'l,vdw! F'\-rr
prvJvru v E.i?ii;.i.(;í,r .,r, Lrv.,rv.,l-., ** *-.i)ê*sg dg cada unidadg orçamentária.

Aú. 32." - O orçamento da aÍlministração municipa! destinará.
obrigatoriannente .recursss pa.ra o pagannento das sentenças judieiais, nos terslos diqpasto no
ÂÍf lnn Ê 10 áo fnns+i+ttiaãn Farlo.ol
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Alt -13." - cabe à secretade l.{unieipa! de Á-dnninistração e Finanças
a responsabilidsde pela ceo:'deneção ds elabcreção orçamentária de trata esta lei
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Art, 35.o - Re=*,+*{Í}m-ç es disposições em ç+ntr'ário=
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